
INDICAÇÃO Nº 
1898
, DE 2013

 



INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que seja elaborado Decreto alterando dispositivo do Decreto n.º 53.966 de 22 de janeiro de 2009, passando os profissionais de Suporte Pedagógico do Grupo XI para o Grupo V, de forma a reparar o desequilíbrio causado pela valorização da Gratificação de Função do Magistério, mantendo inalterada a Gratificação de Represenção, por ser medida de justiça. 

I

JUSTIFICATIVA

 


Considerando que o PLC 11/2013, de autoria do Governo do Estado de São Paulo concedeu um reajuste de 100% na gratificação de Função do Professor Coordenador e do Vice-Diretor de Escola, sendo este reajuste medida de acertada justiça; 

  


Considerando que, no entanto, essa Gratificação não se estende aos demais especialistas de Educação – Classe Suporte Pedagógico – que são o Diretor de Escola e o Supervisor de Ensino; 

 


Considerando que para estes especialistas há uma gratificação análoga, correlata – a Gratificação de Representação – que não teve o mesmo tratamento, ou seja, não obteve reajuste; 




Considerando que com essa medida, ou seja, reajustando a Gratificação de Função e mantendo a Gratificação de Representação inalterada, acabou-se desprestigiando estes profissionais – o Diretor de Escola e o Supervisor de Ensino; 




Considerando que houve quebra na hierarquia salarial, e consequente abalo na estrutura da carreira do magistério, uma vez que em muitas situações os dirigidos perceberão vencimentos maiores que os dirigentes, o que é incongruente e anti-funcional; 




Considerando, por fim, que por tratar-se de medida específica para o Magistério, a UDEMO apresentou a sugestão de alteração de grupo em que se enquadram os profissionais do Suporte Pedagógico, passando-os do Grupo XI para o Grupo V, reparando assim o erro e fazendo justiça, pois assim a Gratificação de Representação será reajustada na mesma proporção da Gratificação de Função, corrigindo assim de forma definitiva as distorções causadas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler
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